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DECRETO N.º 7309/2024. 
De 11 de março de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Institui o Conselho Gestor do 
Programa de Parcerias Público - Privadas do 
Município de Fazenda Rio Grande e dispõe 
sobre seu regimento interno, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como de acordo com a Lei 
Municipal n. 1711, de 26 de setembro de 2023 e nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 11.196/2024: 
 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público - 
Privadas  do Município de Fazenda Rio Grande, de que trata a Lei Municipal n. 
1711, de 26 de setembro de 2023. 
Parágrafo único. A composição e o funcionamento do Conselho Gestor do 
Programa de Parcerias Público - Privadas do Município de Fazenda Rio Grande se 
dará na forma do seu Regimento Interno, nos moldes do anexo único, deste 
Decreto. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.12 09:03:49 
-03'00'
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ANEXO ÚNICO – DECRETO N. 7309/2024. 
 
 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO – 
PRIVADAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Regimento Interno estabelece a estrutura e disciplina o funcionamento 
do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público - Privadas do Município de 
Fazenda Rio Grande, instituído pela Lei Municipal n. 1711, de 26 de setembro de 
2023.  

Art. 2º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público - Privadas do 
Município de Fazenda Rio Grande (CGP), é um órgão técnico consultivo e 
deliberativo, com o propósito de auxiliar o Executivo Municipal, quanto à orientação, 
planejamento e promoção das Parcerias Público-Privadas no Município de Fazenda 
Rio Grande, ficando suas decisões sujeitas à homologação do Chefe do Executivo 
Municipal.  

Art. 3º O CGP tem por finalidade promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar 
a realização de parcerias público-privadas no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, no implemento das políticas voltadas ao desenvolvimento 
do Município e ao bem-estar coletivo, em áreas de atuação pública de interesse 
social ou econômico.  

Parágrafo único. As Parcerias Público-Privadas de que trata este Regimento são 
mecanismos de colaboração entre o Município e os agentes do setor privado com o 
objetivo de implantar e desenvolver obra, serviço ou empreendimento público, bem 
como explorar a gestão das atividades deles decorrentes.  

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público – Privadas de 
Fazenda Rio Grande, subordinado ao Chefe do Poder Executivo, será composto 
pelos seguintes membros:  

I - Secretário Municipal de Planejamento Urbano, sendo o membro Presidente;  
 
II - Secretário Municipal de Urbanismo;  
 
III - Chefe do Gabinete do Prefeito; 
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IV - Secretário Municipal de Obras Públicas;  
 
V - Diretor de Área da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano. 

Art. 5º A suplência dos membros do Conselho será exercida por pessoa indicada 
pelo titular das secretarias ou órgãos que o compõe e sempre mediante 
conhecimento prévio do Chefe do Executivo Municipal.  

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 6º Ao Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público – Privadas (CGP), 
órgão superior deliberativo, compete: 

I - Definir os projetos prioritários para execução no regime de parcerias público-
privadas;  
 
II - Disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;  
 
III - Autorizar a abertura da licitação e aprovar projetos de parcerias público-privadas 
para deliberação do Prefeito;  
 
IV - Supervisionar a fiscalização e a execução das parcerias público-privadas; 
  
V - Opinar sobre alteração, revisão, resolução, rescisão, prorrogação ou renovação 
dos contratos de parceria;  
 
VI - Elaborar e modificar seu Regimento Interno, bem como submetê-lo à apreciação 
do Prefeito;  
 
VII - Expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência;  
 
VIII - Submeter os projetos de Parcerias Público-Privada à consulta pública, 
conforme regulamento; 
 
IX - Elaborar a Prefeitura, à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado e a 
outros órgãos pertinentes relatório de desempenho dos contratos de Parceria 
Público-Privada, por meio de sítio de rede mundial de computadores (internet), as 
informações nele constantes, ressalvadas aquelas classificadas como sigilosas pela 
legislação;  
 
X - Estabelecer, em conjunto com a Procuradoria Geral do Município, modelos de 
editais de licitação e de contratos de Parceria Público-Privada, bem como os 
requisitos técnicos mínimos para sua aprovação;  
 
XI - Fazer publicar, em Diário Oficial do Município, os extratos dos relatórios e das 
atas de suas reuniões, sem prejuízo da sua disponibilização ao público, por meio de 
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rede pública de transmissão de dados, ressalvadas as informações classificadas 
como sigilosas, na forma da legislação;  
 
XII - Centralizar, gerir e conferir agilidade à tramitação de projetos, mantendo diálogo 
e coletando as manifestações, pareceres e relatórios pertinentes junto às 
Secretarias e demais órgãos municipais.  

Parágrafo único. A autorização e a aprovação de que trata o inciso III, deste artigo, 
constitui requisito e não supre a autorização específica do ordenador de despesas, 
nem a análise e aprovação da minuta de edital feita pelo órgão ou entidade que 
realizar a licitação de Parceria Público-Privada, após manifestação prévia da 
Procuradoria Geral do Município.  

CAPÍTULO IV  
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CGP 

FAZENDA RIO GRANDE 
 

SEÇÃO I  
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE  

 
Art. 7º Ao Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público - 
Privadas (CGP) compete: 

I - Convocar e presidir as reuniões do plenário;  
 
II - Aprovar o encaminhamento das matérias ao CGP e definir a pauta das reuniões;  
 
III - Definir as atividades prioritárias e supervisionar as atividades de execução que 
deverão ser registradas em ata;  
 
IV - Assinar as deliberações, resoluções, atas e atos relativos aos cumprimentos dos 
atos do CGP; 
 
V - Expedir e ordenar a publicação das normas e deliberações aprovadas pelo CGP;  
 
VI - Manter entendimentos com os demais dirigentes da Administração Pública do 
Município de Fazenda Rio Grande e com entidades públicas ou privadas no 
interesse de Parcerias Público-Privadas do Município;  
 
VII - Participar dos debates e, quando for o caso, exercer o direito do voto de 
qualidade; 
 
VIII - Coordenar o uso da palavra durante as reuniões do Conselho; 
 
IX - Submeter à votação as matérias a serem decididas pelo plenário; 
X - Manter a ordem na condução dos trabalhos;  
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XI - Submeter à apreciação e aprovação do CGP o relatório anual de desempenho 
dos contratos de Parcerias Público-Privadas e disponibilizar, por meio de site na 
rede mundial de computadores (Internet), as informações nele constantes, 
ressalvadas aquelas classificadas como sigilosas pela legislação em vigor;  
 
XII - Encaminhar à Câmara de Vereadores do Município de Fazenda Rio Grande as 
deliberações do Conselho, cuja formalização dependa de ato do Poder Legislativo; 
  
XIII - Zelar pelo cumprimento das disposições do Regimento, adotando, para este 
fim, as providências que se fizerem necessárias;  
 
XIV - Estabelecer os prazos de vistas dos projetos, quando solicitados;  
 
XV - Autorizar o acesso a documentos;  
 
XVI - Delegar competência aos membros do Conselho e ao Secretário Executivo.  
 

SEÇÃO II  
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO EXECUTIVO  

 
Art. 8º À Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público - Privadas (CGP) cabe:  

I - Dar suporte ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas;  
 
II - Elaborar resoluções, ordens e mensagens, entre outros atos da Presidência do 
CGP;  
 
III - Receber, formalizar e transmitir os processos a serem submetidos à apreciação 
do Conselho; 
 
IV - Ordenar e manter a documentação relacionada com as discussões e resoluções 
do Conselho; 
 
V - Preparar e organizar, as pautas das reuniões do Conselho;  
 
VI - Redigir e lavrar as atas das reuniões do Conselho;  
 
VII - Encaminhar e fazer publicar as decisões emanadas do Conselho;  
 
VIII - Responsabilizar-se pela organização dos arquivos e atos do Conselho;  
 
IX - Prover o apoio logístico e administrativo do Conselho;  
 
X - Acompanhar e manter registros dos projetos em análise, aprovados ou 
rejeitados;  
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XI - Encaminhar documentos e prestar informações relacionadas com o Conselho;  
 
XII - Prestar apoio aos demais órgãos envolvidos nos projetos;  
 
XIII - Organizar e promover consultas e audiências públicas;  
 
XIV - Receber propostas de projeto apresentadas por terceiros e interessados na 
área de prestação de serviço público em regime de Parceria Público-Privada;  
 
XV - Enviar com antecedência de até 03 (três) dias úteis, os avisos de convocação 
para as reuniões do CGP e respectiva documentação.  
 

CAPÍTULO V 
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÃO  

 
Art. 9º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público - Privadas (CGP) 
reunir-se-á, ordinariamente, a cada 02 (dois) meses, de acordo com as datas 
definidas em Resolução Anual aprovada pelo Conselho e acolhida pelo Presidente.  

I - A convocação ordinária será feita com, no mínimo, 03 (três) dias úteis de 
antecedência e de acordo com as datas definidas em Resolução Anual; 
 
II - O Comitê reunir-se-á extraordinariamente sempre que convocado pelo seu 
Presidente; 
 
III - A convocação extraordinária será feita com, no mínimo, 01 (um) dia de 
antecedência; 
 
IV - As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente dos assuntos para as quais 
forem convocadas, a critério do Presidente; 
 
V - Terão direito a voz e voto os membros efetivos nominados no artigo 4º, deste 
Regimento, assim como os titulares de Secretarias ou Órgãos do Município que 
tiverem interesse direto em determinada parceria, ressalvado o voto do Secretário 
Municipal de Planejamento Urbano (Presidente), que terá direito ao voto de 
qualidade; 
 
VI - As decisões serão tomadas por maioria absoluta; 
 
VII - O quórum mínimo para início das reuniões e deliberações é de 03 (três) 
membros efetivos. 
 
Parágrafo único. O Presidente do CGP poderá dispensar a realização da reunião 
ordinária ou convocar reuniões extraordinárias, sempre que julgar necessário, 
analisando a solicitação de qualquer membro. 
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Art. 10º A convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias será feita 
mediante correspondência em formato físico ou eletrônica, inclusive por meio de 
aplicativos de mensagem, destinada a cada Conselheiro, estabelecendo o dia, o 
local e a hora da reunião, acompanhada de documentos a serem submetidos a 
deliberação, que deverão ser encaminhados, obrigatoriamente, com a antecedência 
prevista nos incisos I e III, do artigo 9º, deste Regimento. 

§ 1º As reuniões poderão ser realizadas em formato virtual. 

§ 2º No expediente de convocação deverá constar, obrigatoriamente: 
 
I - A pauta da reunião, com indicação dos assuntos a serem objeto de decisão; 
 
II - A relação das instituições eventualmente convidadas e assuntos a serem 
tratados. 
 
Art. 11. A deliberação das matérias deverá obedecer à seguinte sequência: 
 
I - As propostas que implicarem em despesas deverão indicar a fonte da respectiva 
receita; 
 
II - O Presidente apresentará o item incluído na ordem do dia e dará a palavra ao 
Secretário Executivo ou especialista indicado para exposição detalhada e 
apresentação do parecer técnico elaborado; 
 
III - Terminada a exposição, o Presidente oportunizará aos demais membros efetivos 
ou temáticos a apresentação de pareceres alternativos; 
 
IV - Terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão, podendo 
qualquer membro se manifestar por escrito ou oralmente; 
 
V - Encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a matéria. 
 
§ 1º É facultado aos membros o pedido de vistas, hipótese na qual deverá ser 
apresentada manifestação em até 07 (sete) dias corridos, em reunião de 
continuidade; 

§ 2º É facultado ao Presidente e a qualquer membro, com a devida justificativa, 
solicitar o reexame de qualquer deliberação tomada em reunião anterior, 
condicionada à concordância do Plenário. 

Art. 12. Os atos decididos no Conselho, concernentes aos projetos analisados, 
motivarão a edição de resolução específica, assinada pelo Presidente e publicada 
no Diário Oficial. 

CAPÍTULO VI 
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
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Art. 13. O interesse direto, apto a atribuir direito a voto nas deliberações do CGP se 
consubstancia pelo vínculo temático entre o objeto da deliberação e o respectivo 
campo funcional.  

Art. 14. Caso exista interesse temático concomitante de titular de Órgão e de titular 
de Secretaria vinculados hierarquicamente, o direito a voto caberá exclusivamente à 
autoridade hierarquicamente superior. 

Art. 15. O interesse direto dos titulares de Secretarias ou Órgãos do Município 
poderá ser reconhecido de ofício pelo Presidente do CGP ou mediante provocação 
do interessado por meio de requerimento escrito ao Presidente do CGP. 

Parágrafo único. O requerimento previsto no caput, deste artig, conterá as razões 
de fato e de direito que comprovam o interesse alegado e será protocolado com no 
mínimo 01 (um) dia útil de antecedência da sessão, sob pena de preclusão restrita à 
sessão. 

Art. 16. O Presidente poderá decidir monocraticamente o requerimento do 
interessado se as razões apresentadas evidenciarem, de plano, o interesse alegado 
ou se o requerimento for manifestamente infundado, contrário à literalidade de lei ou 
deste Regulamento. 

Parágrafo único. Não será conhecido o requerimento de titular de Órgão quando já 
tiver sido conferido o direito de voz e voto ao titular da Secretaria à qual o órgão é 
hierarquicamente vinculado, bem como se o titular da Secretaria já tiver formulado 
requerimento de interesse ou quando o requerimento de interesse do titular da 
Secretaria tiver sido indeferido monocraticamente ou pelo colegiado. 

Art. 17. Não sendo caso de decisão monocrática, o CGP decidirá, por maioria 
absoluta dos seus membros efetivos sobre a existência de interesse temático. 

Art. 18. O reconhecimento ulterior do interesse produz efeitos ex nunc  ̧ confere ao 
interessado o direito de participação e voto nas deliberações posteriores, e não 
prejudicará a legalidade ou a conveniência e oportunidade dos atos já praticados. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ATAS  

 
Art. 19. Nas sessões plenárias em que ocorrerem votações, as atas deverão conter, 
obrigatoriamente, o nome dos presentes e dos ausentes com direito a voto, as 
propostas colocadas em votação, o nome do votante e o teor do voto. 
Art. 20. Os votos e as razões de eventuais abstenções e impedimentos, assim como 
a declaração de voto minoritário, deverão constar expressamente da respectiva ata. 

Art. 21. Das reuniões do CGP serão lavradas atas assinadas por todos os 
presentes. 
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CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na implantação e execução deste 
Regimento serão dirimidos pelo Plenário. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.11 16:09:15 
-03'00'
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ERRATA 
 

 
Errata quanto o Decreto n. 7311, de 11 de março de 2024, em razão de sua primeira 

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 042, de 11 de março de 2024, haver 

constado com erro material – erro de informação. 

 

Onde se lê:  
 
"(...).  
 

Art. 1°. (...). 

 

§ 2º. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal 

de Assistência Social passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico V e 

Coordenador V da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 de março de 2024;  

 

(...)”. 

 

Leia-se: 
 

"(...).  
 

Art. 1°. (...). 

 

§ 2º. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal 

de Comunicação Social passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico V e 

Coordenador V da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 de março de 2024.  

 

(...)”. 

Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2024. 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.12 16:25:15 -03'00'
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DECRETO Nº 7313/2024. 
 De 12 de março de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n 14.598/2024. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Ramon Gustavo 
Tsukahara, inscrito no CPF/MF sob o n 076.172.229-71, portador da cédula de 
identidade n. 11.089.251-9 SESP/PR, a partir de 12 de março de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.12 16:25:33 
-03'00'
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DECRETO Nº 7314/2024. 
De 12 de março de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 14.619/2024. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Ramon Gustavo 
Tsukahara, inscrito no CPF/MF sob o n. 076.172.229-71, portador da cédula de 
identidade n. 11.089.251-9 SESP/PR, a partir de 13 de março de 2024. 

Parágrafo único: O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
Coordenar assuntos relacionados às redes sociais; Realizar o planejamento e 
produção de conteúdo para as redes sociais; Captação, edição e sonorização de 
vídeos e fotos; Elaboração e implementar estratégias para aumentar a presença da 
marca nas mídias sociais, bem como métricas e engajamento; Realização de todos 
os processos de postagens; Atualizar e programar "posts"; Apresentação e análise 
de resultados; Responder mensagens, comentários; Acompanhar e assessorar o 
Prefeito Municipal full-time em eventos de sua agenda, realizando gravações e 
coordenando postagens. 
 
Art. 2º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Ana Lígia Rangel de Carvalho, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 101.132.379-60, portadora da cédula de identidade n. 
13.469.766-0 SESP/PR, a partir de 13 de março de 2024. 

Parágrafo único: A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar o 
atendimento e acolhimento ao público interessado em funções pertinentes à divisão 
de Engenharia da Saúde; Coordenar o atendimento aos telefonemas e retornar as 
ligações de acordo com necessidade; Gerenciar os e-mails recebidos e respondê-los 
adequadamente; Coordenar e assessorar desenho técnico; Realizar imagens 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

~ FAZENDA 
RIO GRANDE 

~ FAZENDA JIII,, RIO GRANDE 

~ FAZENDA 
RIO GRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°043 de 12 de março de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

através de arquivos 2D; Acompanhar obras; Coordenar e assessorar em 
levantamentos quantitativos; Coordenar e assessorar em tarefas técnicas; Verificar e 
fiscalizar assuntos pertinentes à divisão de Engenharia da Saúde; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.12 16:26:17 -03'00'
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 436/2024 

 
 

Processo nº. 179/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição ao servidor SILVIO LUIZ 
BUENO. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pelo servidor SILVIO LUIZ BUENO, matrícula nº 349442, TÉCNICO EM 
CONTROLE CONTÁBIL; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 179/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “b”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o valor do provento inicial 
de R$ 5.277,96 (cinco mil duzentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), 
a partir de 16 de fevereiro de 2024. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de março de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZÊNDA Jlll!L._ RIO GRANDE 

11/03/2024,14:41 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_dlarias/t:lbs/rnodelo_diaria.pl'lp?fe=n&nr_oflcio=14 

ju!~~~ 
S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N11 14 / 2024- DIÁRIA 
DE 11 DE MARçO DE 2024 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO 00 PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nR 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 

2014, e suas alterações, do Decreto n11 4990/2019 e Decreto nQ 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 111 Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria ~ unici~al De Esporte ,_ Lazer 
E Juventude da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à d1spos1ção e em serviço da 
municipalidade, participando do(a) CAMPEONATO PARANAENSE SUB 19 MASCULINO DE VOLEIBOL 
QUALL y _ SÊRIE C NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU/PR no período de 22/03/2024 a 24/03/2024, conforme 

disposto no Processo Fly n11 14118/2024, e tabela abaixo: 

FERNANDO LIMA OE 
SOUZA 

ADELINO AMERICO 
OLIVEIRA 

MARLON VAGNER 
MOREIRA 

CeF 

043.365. 199-78 

570.816.469-72 

044.770.289-03 

Cargo 

DIRETOR GERAL 

ASSESSOR E 
COORDENADOR 

DIRETOR DE AREA 

Matr(eul 

351345 

359482 

360870 

Oto• 
Dlári11s 

Art. 211. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 11 de Março de 2024. 

~OS SANTOS 

Secretãrio Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022 

Valorda 
Dlâria 

Total das 
Diárias 

R$1.011,84 RS2.023,66 

R$1.01 1,84 RS2.023,68 

RS l .011,84 A$2.023,68 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

HOMOLOGAÇÃO 

O PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE • PR, no uso de suas atribuições legais: 

Homologam a inexigibilidade, acerca do Processo Administrativo nº 03/2024 - lnexigibilidade nº 01 /2024, 
que tem por objeto a contratação de assessoria e consultoria jurldica. 

Sendo que foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente , se o Parecer da Procuradoria 
Jurldica, homologo o objeto desta inexigibilidade em favor da advogada: 

Marina Michel de Macedo Martynychen, CPF: 033.730.199-90, com o valor global de R$ 79.753,25 
{setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos . 

Fazenda Rio Grande, 07 de março de 2024. 

R. Fa ri d St • p h• n o , 1 79 P iut1cir o,, C E P 8S333-003 - t·•,c 11J • Ri o Gr•ndc - P R - t·o11 c: 441) S62; .1664 
e-m a i l : co n1 a 1 o @ f ate n dar i o1p a ude.pr . !ei;.br 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande

CNPJ 05.145.721/0001-03

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br

ATO DE CONCESSÃO nº 437/2024
Processo nº. 181/2024

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à
servidora JANE MARIA DE ALMEIDA.

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001; e

Considerando o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora JANE 
MARIA DE ALMEIDA, matrícula nº 352883, ocupante do cargo de PROFESSORA – 40 
HORAS;

Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 181/2024,
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares;

Decido que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei 
Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria por 
Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial de R$ 
1.313,13 (um mil trezentos e treze reais e treze centavos).

No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 
da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões),
correspondente ao valor de R$ 1.412,83 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e 
três centavos), com efeitos a partir de 05 de março de 2024.

O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o reajuste 
dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004).

Fazenda Rio Grande, 6 de março de 2024.

ANDERSON GABRIEL HOSHINO
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV

DECRETO 6496/2022

1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019.
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 438/2024 

 
 

Processo nº. 166/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora ROSILDA RIBEIRO DE 
SOUZA. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora ROSILDA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nº 55301, 
PROFESSOR – 20 HORAS; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 166/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 6.233,19 (seis mil duzentos e trinta e três reais e dezenoves 
centavos), a partir de 04 de março de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 8 de março de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2024 

PROCESSO 67/2024 
 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
CONTRATADO: Edevar Daniel Clínica Médica Ltda ME.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada serviços de perícia médica 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses – Início em 30/03/2024 
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2024 
 
______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 90/2021 ID 3638 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: OBRA 7 ENGENHARIA LTDA EPP; 
CNPJ: 25.402.194/0001-82; 
OBJETO: “Contratação de empresa para Construção do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI, no Bairro Santa Maria, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência 
Pública 04/2021.”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 04/2021; 
PROTOCOLO: 2170/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 90 
(noventa) dias a contar 02/04/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2024. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA; 
CNPJ: 00.441.103/0001-97; 
Inscrição Estadual nº: 252.907.671; 
Endereço: Rua Felipe Schmidt, nº 396, Bairro Centro, Mafra/SC, CEP: 89.300-178; 
Administrador: Sergio Correia de Siqueira; 
CPF nº: 637.769.959-04; 
Valor Total: R$ 116.989,76 (cento e dezesseis mil e novecentos e oitenta e nove reais e 
setenta e seis centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: SILME INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA; 
CNPJ: 01.589.358/0001-64; 
Inscrição Estadual nº: 90.125.148-72; 
Endereço: Avenida Santa Terezinha, nº 85, Bairro PQ RES. Santa Terezinha, Colombo/PR, 
CEP: 83.408-740; 
Administrador: Daniele Mees Valério; 
CPF nº: 005.564.809-61; 
Valor Total: R$ 199,98 (cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: G P COMERCIO E SERVICOS LTDA; 
CNPJ: 04.375.274/0001-16; 
Inscrição Estadual nº: 12.183.315-1; 
Endereço: Rua 12, nº 24, Bairro Vinhais, São Luís/MA, CEP: 65.071-135; 
Administrador: Ivanildo Penha Gomes; 
CPF nº: 252.894.463-20; 
Valor Total: R$ 11.198,00 (onze mil e cento e noventa e oito reais) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE; 
CNPJ: 08.863.707/0001-33; 
Inscrição Estadual nº: 096/3184903; 
Endereço: Rua Antonio Ribeiro, nº 68, Bairro Santo Antonio, Porto Alegre/RS, CEP: 90.660-
230; 
Administrador: Priscila Rauber Hengemuhle; 
CPF nº: 968.464.880-49; 
Valor Total: R$ 1.100,00 (mil e cem reais) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: KW INFORMATICA LTDA; 
CNPJ: 14.208.959/0001-21; 
Inscrição Estadual nº: 91009240-53; 
Endereço: Avenida Santa Bernadethe, nº 690, Apt L 11 - Andar TR, Bairro Lindóia, Curitiba/PR, 
CEP: 81.010-200; 
Administrador: Karina Raquele Quinteiro Marco; 
CPF nº: 050.227.659-26; 
Valor Total: R$ 1.225,52 (mil e duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) 

Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA; 
CNPJ: 34.386.298/0001-31; 
Inscrição Estadual nº: 200/0035560; 
Endereço: Rua Guilherme Exner, nº 415, Térreo, Bairro São José, Ivoti/RS, CEP: 93.900-000; 
Administrador: André Elias Stolben Schilling; 
CPF nº: 746.774.380-72; 
Valor Total: R$ 986,80 (novecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA; 
CNPJ: 48.741.157/0001-02; 
Inscrição Estadual nº: 047/0027622; 
Endereço: Avenida Marcos José de Leão, nº 583, Sala 201, Bairro Centro, Feliz/RS, CEP: 
95.770-000; 
Administrador: André Luciano Alves Farinon; 
CPF nº: 990.633.360-04; 
Valor Total: R$ 12.316,37 (doze mil e trezentos e dezesseis reais e trinta e sete centavos) 

Coordenação de Contratos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: BRUMO ESPORTES LTDA; 
CNPJ: 51.414.411/0001-64; 
Inscrição Estadual nº: 91015308-06; 
Endereço: Rua Pedro Zanetti, nº 142, Sala 02, Bairro Canguiri, Colombo/PR, CEP: 83.412-585; 
Administrador: Brunna Monique Guidi; 
CPF nº: 093.425.049-90; 
Valor Total: R$ 4.246,03 (quatro mil e duzentos e quarenta e seis reais e três centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 
 
Objeto: “Aquisição de material esportivo visando atender as necessidades do Município”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 232/2023; 
Protocolo: 41096/2023; 
Data da Assinatura: 22/02/2024; 
 
Detentor: FANEL SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA; 
CNPJ: 76.700.657/0001-23; 
Inscrição Estadual nº: 101.21523-76; 
Endereço: Rua Saldanha Marinho, nº 148, Bairro Centro, Curitiba/PR, CEP: 80.410-150; 
Administrador: José Carlos Faret; 
CPF nº: 299.215.389-34; 
Valor Total: R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 05/2024 
PROTOCOLO: 8031/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de placas de inauguração, em inox escovado em baixo-relevo, 

para atender as necessidades da secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Trabalho. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: ACS CUT PRINT CORTES E IMPRESSÕES DIGITAIS LTDA  
 
CNPJ: 41.863.541/0001-20 
 
VALOR: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) 
   
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso II, da 
Lei 14.133/2021. 
   
 
AUTORIZAÇÃO: 12/03/2024 
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2023.

A comissão de licitação  nomeada pela Portaria  110/2023,  comunica  aos  interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 15/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas,  
decidiu classificar as seguintes proponentes:

Nº EMPRESA VALOR R$

01 DEZEMBRO  MINERAÇÃO  E 
PAVIMENTAÇÃO  LTDA,  inscrita  no 
CNPJ 27.657.370/0001-52

R$ 2.623.016,44 (dois milhões seiscentos e vinte e três 
mil e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos),

02 VL  PAVIMENTAÇÃO  E 
CONSTRUÇÕES  LTDA  inscrita  no 
CNPJ 43.993.449/0001-00

R$ 2.663.618,88 (dois  milhões  seiscentos  e  sessenta  e 
três  mil  seiscentos  e  dezoito  reais  e  oitenta  e  oito 
centavos)

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de  licitação  dará  vistas  ao  respectivo  processo  licitatório,  a  qualquer  das  proponentes  que  se  sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.

                                                               Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2024.

Geovana Maria Cordeiro
Presidente 

                           Rosimeri Rodolfo Depetris                               José Daniel Fabrício
                                 Secretaria                                                              Membro

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 049/2024 - ID 4132 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: C L ABREU JUNIOR LTDA (NOVA VIA TECNOLOGIA); 
CNPJ: 22.434.514/0001-98; 
OBJETO: “Contratação de Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de 
Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema 
Web de Gestão”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Silvio Nichele Neto, matrícula 351348; 
GESTOR: José Juarez Tavares, matrícula 224301; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 03/2024; 
PROTOCOLO: 9319/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato;  
VALOR TOTAL: R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais); 
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2024. 

Coordenação de Contratos 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreton°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 016.2024 
=• 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 6.018 2024 

NcrnedoProprietárlo 

LOOMOeufll030e0l(m) lE-unld;ldoOJ(m) -•1otoOl(m) 

'"' 4-VALORES UNITARIOS DO TERRENO: 
ValorUnltárioMininD(R$/m') 

372,27 

WJor unbto Médio (R$/m>J 
437,97 

20,00 20,00 

ValorUnltárioM.;ximo(R$/m') 

503,67 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POLmCAs URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • , .. 
~ ; 2102,.26 jOois mil, «ntoedois re;1isevintee seis centavos 
Númtrodol.l'llllados-
04(ooatro)unidades 

~opelomen::ado 
LJ Rápida 
0Média 

D"'""'""' 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

Comoarativo Direto de Dados de Mercado Er:io de ofertas 

0 ""'º Dsa,xo 

Nível de demanda 
0Alta 
0Méd;a 
Oea1xa 

Oli<t:> Co Ou1roodo0Jmentos 
62.588 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 869/2023 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual pubncado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliitçao de 4% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Munldpat de Potftlc.as Urbanas. 
• Matrícula datada de 21/08/2023, confonne protocolo 26.516/2023; 
•lnscr1ç3olmoblllârta 014.052.0120.002. 

Fazenda Rio Grande, 11 óe março de 2024. 

' L.,_ 
Ar"iél réaCosta 

M&t.352.612 

~0(\ "" 
01/02 

~ FAZENDA Jllj., RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

016.2024 

6.018 2024 

-
:1±-J F 
-ri=!É 
- ~J / 

:i.B-~ 
. .ád~ 

,,_~--~,.~. ~<'o~•=mreliçãoãddacle - -

" Arl. 17 A • Deveni ser doada ao Munlc/plo, além das dema!s exlçéndas ô:NIStãntes nesta Lei Complementar, com destimlç5o direta ao Fundo 
Munic:ifW de PolítJcas Públicas, o percentual equivatente ao número de unidades habitadonaiS, indUSive de parcelamentos veftÍcaiS, p,w cada 
utniJ das unidades do empreendimento aiadas através do pilrcelamento em condomfnio ... .._ 
"§ 1 º · O percentual es&beleodo no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habltadonais, após a 
implan~ de toda a infrae5trvtwa do condomínio, com exceção da reaüzaç3o da edificaç,§o das unidades habifiJdonals nos casos dos 
condomínloshorlzontaiS, nJoexcepeâonãdasasedificaçóesdoscondotniniosvertici'JiS". 
Lei comp/emen(;Jr nº 85/Z013 

FazendaRiOGrande,lldemarçode2024. 

02/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo 

NomedoP,opri,tlrb 
Avara ·ode terreno 

017.2024 
=• 

76.082/ 2023 

Condomínio Residencial Bruxelas 250 - unidade 01 

Meio de Quadra 
frenteAVl!nldal.andRs(m) f-te(m) lDdlvld,LOte07(m) lE~ l>'IIO»deOl(m) 

120,00 6,00 20,00 20,00 
,_IS><t:UOl(III) 

,,oo 

ValorUi!tár10Médio(R$/m') 

437,97 

ValorunltárloMãximo(R$/m1) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICI PAL DE PO CAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$} - , .. 
Com arativo Diretode Dadosde Mercado 

cf!% de ofertas r=ri i: demanda 

0 Méd;o 0Méd;a 
Oeaixo Dea1xa 

0b COrMn:a OWo$CIOCurnentos 

62.587 Registro de Imóveis Fazenda RloGrande•PR Alvará827/2023eplanta aprovada 
7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013} foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O perC!ntual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunldpaldePolitlcasUrbanas. 
• Matriculadatadade24/10/2023, confurmeprotocolo52.425/2023; 
• Inso1çao lmoblllárla014.0S2.0120.001. 

FazendaRloGrande,11demarçode2024. 

~ Costa 
M~t. 352.612 

cl~ \\N\ llmãiin _ 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 017.2024 ~-Secretaria Munici ai de Urbanismo 76.082 2023 

• A,t 17 A - Deverá ser doada ao Munlcípfo, além das defTliliS exigências consrantes nesta lei Complementar, com destin.aç§o direta ao Fundo 
Munieipal de Politicas Públia,s, o percentual equivalente ao número de unidades habltadonals, lnduslve de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento O'iadas através do parcelamento em condomlnió •.• ". 
"§ 1 º · O percentual estilbeJeeido no "C3f]Ut" deste aftÍgo incidirá scbre o valor de mercado de cada uma das uni"cmdes habitadonJis, ap6s a 
implantaç5o de toda a infraestrutura do condomínio, com exceçJo da realização da edificaç§o das unidades habitaciomlls nos casos dos 
conóomíntos horizontaiS, não excepecionddas as edif,cações dos condomínios verticais". 
l ei complementar nº 85/2013 

FazendaRloGrande,lldemarçode2024. 

\P.-: Andrea Costa 

02/ 02 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FÃZENDA JIII, RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

Infra-estrutura urbana 
EI Água 0Pavimenta~o 
0EsQotosanltár1o 0GalerlasA.P. 

Antônio Carlos Leal Grande 

018.2024 ~-3.023/ 2024 

.... 
Na s FazendaRioGrande .... 

07 04 GreenPorb.J alll 

ServlCOSPUbllcosecomunltriOS 
E!Coletadelixo Descola 
O Transporte coletivo O Saúde 

E!Energiaelétrica OGáscanalizado D Comérdo O Segurança 
EI Telefone 0 Uumlna~o pública 0RedeBanc.ár1a 0Lazer 

3 - TERRENO: 

lfmMlo Regular Asfáttica ITc,pograflo Emnível ISituacA<> MeiodeQuadra 

,.,_Total (111>) ll0,OO -Rua~(m) ,rente(m) •o•• 

4 • VALORES UNJTARIOS DO TERRENO: 
Valor Unbrio Millmo (R$/m>J 

372,27 437,97 

LO-uridocle04(m) LE-!Nlacl! 02(m) 
20,00 20,00 

ValorUnltárioMáxlmo(R$/m 2) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLmCAS URBANAS PARA 04 UNIDADES ( R$) • 4% 

§ Total R.$ ~ Dois mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos =~~nlda~ IMelcdologlo com,wallvo Direto de Dados de Mercado 

Desempenho de mercado ~pelo!TIE'S'Cado 
0Ráplda 

[,] Moo• 
O Demorada 

6 • OOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA. - """"' 

Número de ofertas 
O•to 
º""''º O sa1xo 

Nívelóedemanda 

º"" 0Médla 
Oeaixa 

62.757 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande· PR Alvará917/2023eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doaç3o (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) f~ obtido pela soma dos valol"!s Individuais dos 
Slt!lotes. O percentual aplicado para !sta avaliação de 40/o iKI Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunldpaldePolític.asUrt>anas. 
• Matría.iladatadade26/10/2023, c:onformeprotocolo27.717/2022; 
•lnsaiçlolmobil i61ia014.052.0072.003. 

FazendaP.ioGrande,11demarçode2024. 

A~ sta 
Mat.352.612 

01/ 02 

FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Oeo-eto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munid ai de Urbanismo 

ãc:idade 

10 • CONSIDERAÇÕES FINAIS 

018.2024 

3.023 2024 

• M. 17 A - Dever;§ ser doada ao MuniCÍ{JIO, além das demais exigéndas constantes nesta Lei Complementar, com destinaç,jo direfã ao Fundo 
Municipal de Políticas Pl.íblif25, o percer,tw/ equivalente ao número de unidõdes habitadonõis, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
lll1iJ dils unidildes do empreenô,mento afàdJs a!Tãvés do parce/Jmento em condomfnio ... •. 
"§ J" - O percentual estabeleddo no "caput" deste artigo inddirá sobre o valor de mef"Cildo de cada umiJ das unidades habitildonais, após a 
implanf1Jt;Ao de wdi1 a infiãestrutura do conoominic, com exC1!Ç6o da realização da edi~ das unidades habitildonãis nos casos dos 
COfldomínics horironà,is, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais". 
Lei complement.õr nº 85/2013 

FazendaRioGr.n:le, 11 demarçode202'l. 

Mat.352.612 

02/02 

~ FAZENDA JMIJ., RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇAO: 

~5/13art17A 
[ndefoQ)Oc>lmówil 
Rua Ná les nº294 - Condomínio Residendal Green ............. 
Pr6ximoaRuaBer1im 

2 - CARACTERÍmCAs DA REGIÃO: 
Usos predominantes 
E!Resldendal 
Oeomerdal 

OSuburbano 
3 •TERRENO: 

Meio de Quadra 
fm>te(m) ••-- • LOdlvu.-B(m) LE<IMdol.ote~7(m) 

ValorUntárioMínlmo(R$/m>) 

372,27 

ValorUn~rioMédlo(R$Jm>) 

437,97 

20,00 20,00 

valorUnilárioMáximo{ll$/m>) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL OE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • 

Valor Total RS [ 2.101,26 ·10 01s mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos 
Nú...,.,,<leunldadeshablbdcnols 
O<ltnuatro\unldades 

Desempenho de mercado 
O Recessivo 

tj:=~o 
At>sorç:iopelomercaclo 

0Média 
D Demorada 

COmn:iratlvo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas 
0Alto 
0Médio 
OBaixo 

Nível de demanda 

0Média 
0Baixa 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

63.921 IOlíóoRegistrodelmóveis l~enda Rio Grande· PR 10Utro5~= 017/2024 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇÕES: 

] 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publlc.ado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valol"!s individuais dos 
~otes. O percentual apilcado para esta avaliação de 4 0/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunlclpaldePoliticasUrbanas. 
• Matrículadatadade26/12/2023,conrormeprotocolo56.981/2023; 
• lnscriçao l mobl1i6ria 014.048.0538.001. 

Fazenda Rio Grande, lldemarçode2024. 

~ Costa 
Mat..3S2.612 

01/02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
DecretonºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Seaetaria Municipal de Urbanismo 

poslçãoemrelaçlloã d dade 
10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

019.2024 -· 7,101/2024 

• Att. 17 A • Deverá ser doada ao Munidpio, além diJs demais exigencJas constantes l)est;J Lei Complementar, com destinação direta ao A.Indo 
Municipal de Polítk:as Públic;,s, o percentual eqlJIValente ao número de unidades habitacionais, inclusive de p;Jree/amentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento Oiadas a!Tãvés do parceliJmento em condomínio ... ". 
•§ l" • O pela!ntual estabelecido no "capur deste iJrtigo incidirá sobre o valor de mercado de Cilda uma das unidades habitacionais, após a 
implantaçio de toda a inlraestrutura do condomínio, (X)fTI exceçlo da rea!lzaçffo da edific;;çAo das unidades habitacionais nos casos dos 
condomínios hoffzontais, nfio excepedonadas as edif«:açiies dos condomínios vefticais". 
Lei complement3r nº 85/2013 

FazendaRioGrande,lldemarçode2024. 

IL/l,fhv--
A~~~em 

MatJS-t.106 
A~ sta 

Mat352.612 
Ua N\(\ Lohma -

02/02 
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Jn,21 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 020.2024 

7.097/ 2024 

-00-Bra a & Cavam Em reendimentos Imobiliários Ltda. 
..., -ai II l7L42- unidade B Na - Fazenda Rio Grande 

437,97 

-17 GreenPortualII 

Melo de Quadra 
l.fclv\dt,..-.A(m) -

Vi!lorUnltárlOM!lcmo(R$/m1) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CA5 URBANAS PARA 04 UNIDADES {R$} - 4% 

!valor Total Rf j 2.102,26 !Dois mil, cento e dois rea is e vinte e seis centavos 
Númerooe.--
04(auatro)unidades 
Desempenho de mercado 

0 Ncnn~I D AQueodo 

~pelomercado 

[,)Média 
D oemorac1a 

6 • DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

COmoarativoDiretodeDadosdeMercado 
Número de ofertas 

0 Médio 
Oeaixo 

Nível de demanda 

º"" (ZIMêdia 
0eaixa 

Habbà Olldo Comarca Outros<IOOJmentos 
63.963 RegiStrodeimóveis FazendaR/oGrande-PR Alvará016/2024eplantaaprovada 

7 • OSSERVAÇ ES: 
• Valor Total para ooação (confonne ~la d@ pen::entual publicado no artigo 17A, LC BS/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O peruntual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (eQuivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Mooidpal ele Políticas Urbanas. 
• Matríruladatadade26/12/2023,conf011ll@protocolo 56.976f20D; 
•lnsaiçãolmoblliánaOH.048.0703.002. 

Fazenda Rio Grande, ll de março de202'1. 

J/tfar 
MJt.354.106 

~ &a 
Mat.352.612 

~\ \\\í\ o ma,o · 

01/ 02 

FÃZENÕA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 020.2024 

Secretaria Munid pal de Urbanismo 7.097 2024 

ApesquisaparacomposiçãodosvaloresfoirealizadaoomfoconascaracterísticasdeimóveiSsemelhantesaoavaliando. 

9 • RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 

direta ao Fundo 
Hunidpal de Políticas Públ!Ci1S, o percentual equivõlente ao número de unidades habitadonais, indusive de parcelamentos vertk:ilis, para cada 
uma das unidades do emp,r:endimento afadas a!Tãvés do parcelamento em condomínio ... ~. 
"§ 1 º - O percentw/ estatJefecido no "Ci1ptlt' deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das IJ/lldades flélbitadonais, após a 
implantação de toda a fflfraeslroturã do condomínio, com exceç§o da reaf/zaçEo da ediflcaçfJo das unidades habitadorlafs nos casos dos 
contiomínloshonzontais, n:O excepedon.adasasedifiGJçiJesdoscondomlniasverticais". 
lei a,mplementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, lldemarçode2024. 

11rJ~::-
- J,\at)~.1116 

m(\ ma -

02/02 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
óecreton°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

021.2024 ~-S.202/ 2024 

13ilrtl7A O LCO 6art17 tlomedo~ 

ffldtrtt'odolll'IÓ'i'd 
RuaFave1ro n•14J"CondomriloResldeoch1lfavelro!43•unld6do!03 -FazendaRloGrande " ...... 00 ..... 
Entre a Avenida Girassol e a Rua dasGardênlas 
2 • CARACTERímcAS DA REGIÃO: 
Usos predominantes 
0 R!Sklendal 
Dcomerdal 

OSUburtiano 
3 ·TERRENO: 

Infra-estrutura urbana 
0Ãgua 
0EsQotosanltárlo 
0Energiaelétrica 
0Telefone 

l"""'""' Regular l"-tiÇJo Asfalto 

0Pavimenta<;l!o 
0GalerlasA.P. 
OGâscanallzado 
0Ilumlna o 'bllca 

Eucall os .... 
04 13 Jardim Brasil 

5ervlçospúbllcoseoomunltárlos 
0coietadelilco 0Escola 
0 Transportecoletlvo D saúde 
Ocomêrdo D Segura11ça 
D Rede Bancária O Lazer 

I~MeiodeQuadra 

PR 

--l~(m') 
150.00 

frenteRwF-ro(m) ,.oo lO<hlsatoten• Ol(mJ lf-un-02(m) l'lmdosdMdol.otel2(m) 
25,00 25,00 6,00 

1

4 -VALO~ª~AM=~~o DO TERI RENO: 

, iLS,676 . 

ValorMo!dk>(R$/m2) VlllorM:áxmo(R$/') 

5 -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS ( 1% }: 

Total 11.s ( 2.216,52 { Dois mil, duzent os e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos 
N,)mer,,deuniclades~ISncCondom...10 M!tDllolllgia 
031:rêsunidades com rativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado 

0 NOITTlal 
D Aquecido 

Absofçãopelomercado 

(ZI Média 
D Demorada 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 
0Alto 

0Médio 

0Baixo 

Niveldedemanda 

0Média 

O eaixa 

Matricula 49.249 IOlído Registro de Imóveis Ic.om.;:zenda Rio Grande - PR IC>.bos<b.'.u';~ 021/202'1 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇOES: 

• Valor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (m1 ) do sublote correspondente pelo Valor Unltáf1o Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doaç~ (confom11! tab!la de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos va lores Individuais 
dos sublotes. O percentual aplicado para esta avalia~ de 30/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destlnadaaoFundoMunk:lpaldePoh'ticasUrbanas; 
• MatrioJla datada de 30/10/20D, conforme protocolo 28.945/20D; 
• lnscrlção lmobUiárla065.016.007'1.00J. 

FazendaRloGrande,lldemarçode2024. 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6. 790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

021.2024 ~-5.202 2024 

' 
1 iTlJJ 

Fíf 
jl 

; ê8 --_L7 
~i;:\:\ ,_:érr7~- .. 

• M. 17 A • Deverá ser doadif "° Município, além das demais extgendas r:onstilntes nesta lei CompfetneJJrar, com destinar;lío direta ao Fundo 
MIJflidpal de Politk:as Públicas, o percenWal equivalente ao número de unidades habitacionais, IncJUSive de parcelamentos verticais, para cada 
/.IT11él das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •. 
"§ 1° - O percenruaf estabefecido no ''caput" deste artigo fnddirá sobre o valor de mercado de cada uma das IJ/lldades habitiJCiOnaiS, após a 
lmp/antaçlo de toda a infraestrutura do condomínio, com ~o da reatizaçJo da edificação das unidades flélbit;Jdonais nos casos dos 
condomínios horizontais, não excepedonêld;,s as edificações dos condomínios verticais~ 
Lei complementar nº 85/2013 

FazendaRioGrande,lldemarçode2024. 

4'/A~ 
Mllt154.106 

02/02 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

022.2024 

5,349 ,2024 

Allan Incor ora ões JmobillarlasLtda, 
...., - " Eucali tos Fazenda Rio Grande PR 

1.-ltNTQQl(m') 13 8,00 

4 - VALORES UNITARIOS DO Tl:RRENO: 
Valor Unitário M:nrmo (RS/m') 

518,02 
1 

E EmniveJ 

V;ilorUnltárioMédlo(R$/m1) .,, ... 

--42 OS Gr"eertieldll 

Serviçospúb!icosecomunlt;lrios 
0Coletadellxo 0Escola 
0 Transportecoletivo 0 saúde 
O comércio 05egurança 
D Rede Bancária O Lazer 

ISllulitlo Meio de Quadra 

1 

V!llorUnlthnoMáxlmo(RS/m2) 
700,86 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POI tnCAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) - , .. 
Valor Total 11:, J 2.523,08 -] Do is mil , quinhe nt05 e vinte e três reais e oito centavos 
Núrnenldeu~l'l3t>it3clonalS 
03/trêsli.rildades 
Desempenho ele mercado 
0 Recessi\/O 

ri~ 
~pelomercado 

u"""' t1 :!ooa 
6 • DOCUMENTAÇAO DE REFER~NCIA: 

1~- com=ca!M> Direto " Dados de Me-
W.merodeofertas 
LJ Alto 
E)Méd• 

Nível de demanda 

0Médla 

º""" 
Mim1a 55.423 loridoReglstrode imóveis lecw;:;:ndaRioGrancle • PR IOutros~=034/2024 e plantaaprovada 
7 • OBSERVAÇOES: 

1 

• Valor Total para doação (confoone tabela de percentual public.ado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido ~a soma dos valores Individuais cios 
SIJ>lotes.Opercentual aplicadoparaestaavall~de 30/o aolmóvelavallando(eqUivalenteaonúmerocleunidadeshabitadonais)êdestinada 
aoFundoMUJiclpaldePoHtlcasUrbanas. 
• Mat:ríwla cl!ltada de 09/01/2024, conforme protocolo 508/2021; 
• lflSO"lçJo lmoblllárta064.129.0780.001. 

FazendaRloGrar.de,1tdemarçode2024. 

~~osta 
Mat.352.612 

01/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 022.2024 --· Secrabiria Munici ai de Urbanismo S,349 2024 

;;:.< - . >< 
!= . 

\: .. \.i ., 
• Att. 17 A • Deveni 56 doada ao Município, ãlém das demãis exig&das CXJIIStmtes nesta lei Complementar, rom destinaçlo direta ao Funclc 
Munidpa/ de Poli/ias Públkas, o percentual equlva/ente ao número de unfdades habirackmilis, lndUSive óe J)ilrce/amentos vertJCills, para cada 
IJffliJ dils unidades do empreendimento aii'Jdas atravér do ~mer,to em r:ondcminio •.• •. 
"§ 1• • O percentual estabel«ido no "Cllf'Ut" artigo inddini sobre o w,Jor de mefC,1{Í() de aJda uma das unidMes habltadonà/$, após a 
Implantação de todd 8~ docondomiiio, com~ da~ da edilicaçJo dilsUflidadeshabltadon.!isnosCMOSdos 
condot'nniOs ~is, nJo excepedonadas asedlocaç6es dos aindomfnios ~-: 
L~ complementar n• 8512013 

FazendaRlo Grande,Udemarçode 2024. 

Ji~rrn- ~ sta 
Mat.354. 106 

02102 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 023.2024 

S.496/ 2024 

Finlmundo Em reendimentos em Imôvei, Ltda. .... -Gralha Azul Fazenda Rio Grande - .... 12 

1~MeiodeQuadra 

Green5antalzabel 

"' PR 

totallraçlo(m ' ) 
no,oo 

Ul<:Msll...-0.:Z(m) I.EOMsl~f11(m) 
19,60 IS,87 

,_...,Laes04eOS(m ... 
1

~ - VALO~.~ ~ :~m') O DO TERRENO: 

. 372,2H5 

S -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POÚTICAS URBANAS { 3% ) : 
lvaloc Tot<>I R$ l 1-S76,691 Mil, quinhentos e setenta e A is reais e sessenta e nove centavos 
Nolmert>da..--noCtlndomnlO Hfflldologll 
03 ires unidades com ratlvo Direto de Dados de Mercado 

Absorção pelo mercado 

0 Mêdia 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 
O•to 
0 Mêdio 

Níveleledemar.da 

0Média 
Dsaixa 

67.489 IOb Registro ele Imóveis ICon'll:Zenda Rio Grande· PR 10!.Cn>s~rá 369/2022 e planta aprovada 
7- OBSERVAÇDES: 

1 

• Valor de e.ada F~ de Terreno foi obtido ~o produto da área (m1 ) do sublote correspondente pelo Valor Unitário MédiO {R$) COflSÍderado; 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publlcado no artigo 17A. LC 85/2013) foi obtido !)!la soma dos valores individuais 
dos _sublotes. O percentual aplicado para esta avallai;:lo cse 30/o ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitaóonals) é 
destinadaao Fur.do Munldpal dePolítlcasUrbanas; 
• Matríruladatadade 26/10/2023,conformeprotocolo52.269/2023; 
• lnsoição lmoblliârla 025.038.0330.001. 

FazendaRloGrande, Ude marçode2024. 

tv-
LKlem 

54.106 

~ FAZENDA Jg RIO GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Decreto nº 6.790/ 2022 

SECRETARIA DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 023.2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO S.496 2024 
8 • CONSIDERAÇ ES: 

A pesquisa para composiçl\o dos valores ror realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

9 • RELAT RIO FOTOG FICO: 

mapa toca i 

• M; 11 A - Deverá ser doada ao Munidpio, 8/ém das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, axn destinaç,6o direta ao Fundo 
Mun/dpal de Pollt!Clls Públicas, o percentuaJ equivalente ao número de unidades hablladCna/$, /ndusive de parcelamentos vertkals, para cad4 
uma das unkf.Jdes do empreendimento criadas através do parcefamento em condomínio •.• •. 
"§ 1•• Ope,cenáJalestãbelecidono "Cilf)Ut"desteartJgofnddirAscbreo viJ/ordemen2do decadaUfllãtfasunidiK/eshabltilt:ion.1ls, apdsa 
imp/anlilçlio de toda a lnm1estnJtura do mndomínio, a:m da realwr;Jo da edif",a,çtk} das unidades habltadon.als nos G:JSOS dos 
ccndomínloshorfZcnta/s, n5<JexcepecionlldõsllS~doscondcmínios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, ll demarço de 2024. 

02/ 02 
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"""'º" " FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
1 - IDENTIFICA O: 

~~13artl7A 0LCOB06art l 7 --.edoi>rol>rimrlO 
EndefeÇOdol"'6w:i 
R,...Mar1aZanloMIJChlldonº96-CondomínloResidendalL08 12GSl•unldade02 ........ ., ...... 
Entre a Rua Francisco da Concei - Machado e Rua Uira uru 
2 - CARACTER.ÍmCAs DA REGIÃO: 
Usos predominantes 
0Residencial 
Ocornercial 
Otndustrial 

3 -TERRENO: 

1F,)nna~ Regular P@na 

024.2024 ~-5.499 2024 

ISluiçjo Meio de Quadra 
tollllr~(m') ften!al.l'lanaZ. M~(m F-(m) I.CdMs.1.-0J(m) u-.lri:llldeOl(m) fundos,,.t.otes04~05(,. 

120,00 6,00 1g,ro 15,87 6,00 

valcrMiromo (IU/m') ValorMáxllno(R1/") 

S -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS { 3% ): 

[varorTotal 11$ [ 1.576,69 ! Mil, quinhentos e setenta e seis re;iis e sessenta e nove centavos 
Número "" l.Wlldooes llatlil3clotlalS no COndornnlo 
OJtrêsunidades 

!
Desempenho de mercado Absorção pelo mercado 
O Recessivo O Rápida 
0 Normal 0 Média 
O Aquecido O Demorada 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERfNCIA· 

Como.;ratiVo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 
0Alto 
0 Médio 
O Baixo 

Nível de demanda 

0Média 
Oeaixa 

Matrn,lo 67.490 [Ollc!oRegistrodetmóveis l~endaRloGrande·PR 1-~rá368/2022eplanta11provad11 

7 • OBSERVAÇÕES: 

• Va lor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (mJJ do sublote corrl!Spondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 8S/2013) foi obtido pela soma dos valOfl!S individuais 
dos sublotes. O percentual aplicado para esta avallaçl!io de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habltadooals) é 
destlnadaaoFundoMunidpaldePoh'tic.asUrbanas; 
• Matrícu!adatadade24/10/2023,conformeprotocolo52.268/2023; 
• lnsoiçloimobl!iárla 025.038.0330.002. 

Fazenda RiOGrande,lldemarçode2024. 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 024.2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO SA99 20 24 

' 
\ 

, ,\' '-'m:Il\l!iillllL 
__ _.,,, 

\ -

• Art. 11 A - Deverá ser dóadiJ ao Munidpio, atém das demais exigéndas constantes nesta l.ef Comp/eme!lrar, com destinação dire/;'J ao Fundo 
Munkipaf de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, lndUSive de parcefamentos vertiGJis, para cada 
uma das unidades do empreendimento Oiadas através do parrelamento em o:mdomínio ... 
•§ 1º - O percentual estabelecido no ~caput" deste artigo inddirâ sobre o valor de mercado de cada uma dils unidiJdes habilildonais, após a 
lmplantaçJo de toda a Infraestrutura do condominio, axn exceç§o da realização da edifkaÇ.iO das unidades habltadonais nos CiJ50S das 
condomínios horfzontais, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais". 
Lei complementar nº 85/ 2013 

Fazenda Rio Grande, 11 demarçode2024. 

~ew m.~ ~hmaoâ 

02/ 02 
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